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Coronavírus:  
Importação de bens essenciais  

O Banco Nacional de Angola (BNA) aprovou, através do Instrutivo N.º 05/2020, de 30 de Março, regras 
que facilitam a importação de bens essenciais no âmbito do Estado de Emergência que vigora desde 
dia 27 de Março.

Das principais alterações importadas pelo Instrutivo, constam a isenção temporária dos limites por 
instrumento de pagamento, nomeadamente a isenção dos limites estabelecidos no Instrutivo n.º 18/19, 
de 25 de Outubro, quanto as importações de (i) bens alimentares referidos abaixo, (ii) medicamen-
tos e (ii) material de biossegurança, desde que os pagamentos sejam efectuados directamente aos 
produtores dos referidos bens ou seus representantes oficiais. Os bens alimentares cobertos por este 
regime de excepção são: açúcar; arroz; grão de milho; grão de trigo; feijão; leite em pó; óleo alimentar; 
carne bovina; carne suína; e carne de frango.

Continuam sujeitos a autorização do BNA paga-
mentos antecipados para importações de bens 
alimentares superiores a USD 100.000,00, dis-
pensando-se a apresentação de garantia ban-
cária. A excepção pode ainda abranger outros 
produtos que venham a ser considerados como 
essenciais. Os requerimentos devem ser enviados 
ao BNA via banco comercial.

O Instrutivo foi publicado no dia 30 de Março de 
2020 e mantém-se em vigor durante 90 dias.  
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O presente documento destina-se a ser distribuído entre clientes e colegas e a informação nele contida é prestada de forma geral e abstrata, não devendo servir 
de base para qualquer tomada de decisão sem assistência profissional qualificada e dirigida ao caso concreto. O seu conteúdo não pode ser reproduzido, no 
seu todo ou em parte, sem a expressa autorização do(s) editor(es). Caso deseje obter esclarecimentos adicionais sobre este tema contacte Bruno Xavier de Pina 
(bruno.xavierpina@plmj.pt) ou Rúben Brigolas (ruben.brigolas@plmj.pt) da Angola Desk da PLMJ ou Sandra Saraiva (sandra.saraiva@bcsaadvogados.com) ou 
João Bravo da costa (joao.bravodacosta@bcsaadvogados.com) da BCSA.
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